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cia ao de maior idade, nos termos da Lei Federal nº. 10.741, de 
1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

16. O prazo de validade improrrogável do presente Processo 
Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da classificação final, ou antes de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
de cargos promovido para a Médico I Especialidade: GINECOLO-
GIA E OBSTETRÍCIA para a unidade em questão.

17. A inexatidão ou irregularidade da documentação, 
ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de 
sua inscrição.

18. O candidato deverá acompanhar pelo Diário Oficial do 
Estado a publicação dos editais referentes às fases do Processo 
Seletivo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19. O candidato poderá apresentar pedido de revisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
publicação do resultado da Análise Curricular no Diário Oficial 
do Estado.

20. Os pedidos de revisão deverão ser entregues no Núcleo 
de Comunicações Administrativas (Protocolo) do Hospital Regio-
nal de Assis, no horário das 09:00 ás 16:00 horas, devidamente 
fundamentados.

21. Após a publicação da Classificação Final, a convocação 
para escolha dos contratos será feita por Edital publicado 
no Diário Oficial do Estado com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

22. O candidato que, por qualquer motivo, não se apre-
sentar na convocação para escolha de contratos na data esta-
belecida pela unidade, perderá o direito á contratação, sendo 
convocado o subseqüente na Ordem de Classificação Final.

23. O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão de classificação do contratado da Secretaria de Estado 
da Saúde, em caso de inexatidão das declarações do contratado 
ou de irregularidades na documentação por ele apresentada, 
verificada a qualquer tempo.

24. Para maiores informações entrar em contato pelo tele-
fone (18) 3302-6040 ou 3302- 6076.

MODELO DE CURRÍCULO
I - DADOS PESSOAIS
01 – NOME: (sem abreviaturas)
02 - ENDEREÇO:
03 - TELEFONE: - 04 – FAX: - 05 - E-MAIL:
06 – DATA DE NASCIMENTO: - 07 - ESTADO CIVIL:
08 - SEXO: - M - F
09 - NATURALIDADE: - 10 - UF
11- PROFISSÃO:
12- NOME DO PAI:
13 – NOME DA MÃE:
14 - IDENTIDADE: - 15 - ÓRGÃO EXPEDIDOR - 16 - CPF:
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA
TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso superior em 

nível de graduação, reconhecido pelo MEC):
III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 

Promotora, ano de início e de conclusão)
DOUTORADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
MESTRADO:
INSTITUIÇÃO/ANO:
Pós Graduação, Aprimoramento, Extensão, Aperfeiçoamen-

to, etc.
IV - CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Especificar local, duração e resumo das atividades desen-

volvidas que guardem estreita relação com a especialidade e a 
área de atuação.

INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA DESCRITA NO ITEM 6: (principais 

atividades, realizações relevantes e respectivos períodos)
INSTITUIÇÕES ONDE TRABALHOU:
CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS (informar res-

pectivos períodos)
EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA: (principais atividades desenvol-

vidas, realizações relevantes e respectivos períodos)
V - TRABALHOS PUBLICADOS ( na área nos últimos 5 anos)
VI - EXPERIÊNCIA DIDÁTICA APÓS A FORMAÇÃO – experi-

ência nos últimos 5 anos)
VII - PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, 

SIMPÓSIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos
últimos 5 anos)
ANEXAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 

OS ELEMENTOS DECLARADOS.
DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 

INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.
DATA - / / - ASSINATURA

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA 
EMÍLIO RIBAS
 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO especialidade: CIRURGIA 

GERAL
I.E.: 01/2012
EDITAL: 01/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso Público autorizado pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria do Estado 
da Saúde, instituída por meio da Portaria s/nº, publicada no 
D.O.E. de 27/04/2012, convoca os candidatos habilitados no 
CONCURSO PÚBLICO de MÉDICO especialidade: CIRURGIA 
GERAL, realizado para o Instituto de Infectologia “Emílio Ribas”, 
a comparecerem em data e local abaixo mencionados, a fim de 
manifestarem interesse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido de documentos 
originais e cópias de RG, CPF e CRM.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 23/01/2014
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO RIBAS”
ENDEREÇO: Av. Dr. Arnaldo, 165 – Cerqueira Cesar - São 

Paulo/SP
N. º DE VAGAS/REGIME JURÍDICO: 01 CARGO/EFETIVO
LOCAL DE TRABALHO: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMI-

LIO RIBAS”
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CLASSIFICAÇAO
EDUARDO VILELA FUSCO – RG. 17.441.428-6/SP –9º
THIAGO DA SILVEIRA MANZIONE – RG. 21.587.733-0/

SP –10º
LEANDRO TEODORO CRIPPA – RG. 65387832/PR – 11º

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA USP

a 12/09/2009 e Instrução Normativa URCH nº 002 , publicada 
em 23/09/2009.

Composição:
I Margarete A dos S. N.Ribeiro - RG. 15.972.295-0 - Diretor 

Técnico II
II Isabel Aparecida da Silva Roberto - RG. 16.544.831 - 

Diretor Técnico I
III Armênio Carpentieri Junior - RG. 1.905.892 - Médico I
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
UNIDADE: HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
EDITAL– nº. 09 / 2014
CATEGORIA: Médico I Especialidade: GINECOLOGIA E 

OBSTETRÍCIA
A Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contratação 
por Tempo Determinado, visando atender as determinações con-
tidas no Decreto nº. 54.682, de 13/08/21009, que regulamenta 
a lei Complementar nº. 1.093, de 16/07/2009, em seu artigo 2º, 
inciso II, objetivando suprir necessidades de pessoal perante a 
contingência que desgarra da normalidade das situações cujo 
atendimento do serviço, reclama satisfação, imediata e seqüen-
ciada, incompatível com o regime normal de concursos, TORNA 
PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
para preenchimento de 01 (UMA) vaga por contratação por 
tempo determinado na classe de Médico I na Especialidade: 
GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA.

1. O presente Processo Seletivo obedece as regras expressas 
na Resolução SS nº. 135 de 10, publicada a 12/09/2009 e Instru-
ção Normativa – UCRH nº. 02/2009.

2. As inscrições serão realizadas no período de 20/01/2014 
a 24/01/2014 no horário das 9:00 ás 15:00 horas, no Núcleo de 
Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, sito a Praça 
Dr. Symphronio Alves dos Santos s/n – Assis/SP, Cep. 19.814.015.

3. As contratações serão preenchidas em caráter temporá-
rio, com base na aludida Lei Complementar, em Jornada de Tra-
balho Médico-Odontologica (20 horas semanais), pelo período 
de até 12 (doze) meses, ou até que os cargos correspondentes 
sejam providos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de 
Lotação da respectiva Coordenadoria.

4.Os vencimentos iniciais referentes à classe de Médico, 
em Jornada de Trabalho Médico-Odontologica, 20 (vinte) horas 
semanais, correspondem à Referência – M-I, da Lei Comple-
mentar n.º 1193, de 02/01/2013 , acrescido do Premio de 
Produtividade Médico.

DAS INSCRIÇÕES
5. São requisitos para inscrição:
5.1 – ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12 da Constituição Federal;
5.2 – estar em gozo de boa saúde física e mental;
5.3 – não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
5.4 – possuir 18 anos completos;
5.5 - possuir Registro no Conselho Regional de Medicina 

(CRM);
5.6 – ter boa conduta;
5.7 – possuir certificado de conclusão de curso especializa-

do em Ginecologia e Obstetrícia, ou; Residência Médica comple-
ta em Ginecologia e Obstetrícia em programa credenciado pela 
Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), ou;

5.8 – Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia 
emitido pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM)

6. - não exercer cargo, emprego ou função pública na Admi-
nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso X 
VI do Artigo 37 da Constituição Federal e Incisos XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual.

6.1 - No ato da inscrição o candidato ou seu procurador 
deverá preencher ficha de inscrição, entregando:

6.2–Cédula de identidade, CPF e Carteira do Conselho (ori-
ginais e cópias que serão autenticadas pelo agente responsável 
pela banca de inscrição – ficando as cópias retidas na unidade);

6.3 – Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

6.4 – Não haverá devolução dos currículos entregues pelos 
candidatos;

6.5 – Não serão aceitos os currículos que não atenderem ao 
modelo especificado no presente edital.

7 – Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no item 6.

8 - A não comprovação dos documentos constantes do item 
5, por ocasião da escolha e vagas, implicará na eliminação do 
candidato e na anulação de todos os atos decorrentes da sua 
inscrição no processo seletivo;

8.1 – Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

8.2 – Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais.

8.3 – No caso de inscrição por procuração, devem ser 
apresentados o original do instrumento do mandato, que ficará 
retido na unidade, o documento de identidade o procurador e 
serem satisfeitas as exigências contidas nos itens 6 e 8;

9 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax-símile 
ou via internet.

DA ANÁLISE CURRICULAR
10. O Processo Seletivo Simplificado constará de:
10.1 – Análise Curricular
10.2 – A Análise Curricular terá caráter eliminatório.
DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
11. Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 6,0 (seis) pontos na avaliação curricular.
DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
12. Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos na seguinte conformidade:
Doutorado (valor máximo = 5,0 pontos)
Mestrado (valor máximo = 4,0 pontos)
Curso (s) de Especialização referente á especialidade para 

a qual concorre, (diferente daquela certificação solicitada como 
condição de inscrição): 3 pontos por curso,

Valor Máximo = 6,0 pontos
Curso (s) (dentro da área de especialidade para a qual 

concorre):
2,0 pontos por curso
Valor Máximo = 4,0 pontos
TRABALHOS PUBLICADOS (na área nos últimos 05 anos)
1,0 ponto por trabalho
Valor Máximo = 2 pontos
PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, SIMPÓ-

SIOS APÓS A FORMAÇÃO (nos últimos 05 anos):
1 ponto por evento
Valor Máximo = 4,0 pontos
13. Os candidatos serão classificados de acordo com a nota 

final e contratados, seguindo-se rigorosamente a ordem de 
classificação, dentro do prazo de validade do Processo seletivo.

14. Em caso de empate a classificação resolver-se-á favora-
velmente, ao candidato que tiver pela ordem:

14.1 – escolaridade mais compatível;
14.2 – maior tempo de experiência;
14.3 – maior grau de escolaridade;
14.4 – maiores encargos de família;
14.5 – graduação ou especialidade;
14.6 – maior idade;
15 – Com relação ao parágrafo anterior, quando algum 

candidato dentre os empatados na ordem de classificação, tiver 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferên-

Conhecimentos Específicos conforme itens I e II abaixo, obtidos 
pelos candidatos inscritos no Concurso Público para o cargo de 
Médico I (Especialidade Psiquiatria), e Convocação para Entrega 
de Títulos, conforme item III.

De acordo com o artigo 14, do Decreto nº 21.872/84, e 
conforme estabelecido no edital de Abertura de Inscrição, o 
prazo para o pedido de Revisão do Gabarito e de Notas é de 03 
(três) dias úteis, contados a partir desta publicação, mediante 
requerimento dirigido a Comissão Especial de Concurso Público, 
digitado em duas vias (original e cópia), conforme modelo 
contido no site da Coordenadoria de Recursos Humanos, www.
saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepa-
ge/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricao/candidato/ e 
entregues e protocolados na unidade detentora do certame, 
situada na Av. Miguel Estéfano, 3030 – Água Funda – São Paulo 
- SP, no horário das 10:00 às 15:00 horas.

Cada questão ou item a ser interposto deverá ser apresenta-
do em folha separada, com argumentação lógica e consistente, 
contendo a devida identificação do candidato.

I. GABARITO
Questão – Alternativa
01-C / 02-B / 03-E / 04-A / 05-D /
06-B / 07-C / 08-E / 09-D / 10-A /
11-A / 12-E / 13-C / 14-B / 15-A /
16-B / 17-D / 18-C / 19-E / 20-E /
21-B / 22-A / 23-D / 24-C / 25-D /
26-E / 27-D / 28-A / 29-C / 30-B /
31-B / 32-E / 33-A / 34-D / 35-C /
36-B / 37-A / 38-B / 39-C / 40-E /
41-E / 42-D / 43-D / 44-C / 45-E /
46-A / 47-B / 48-D / 49-C / 50-A /
Conforme item 8 do capítulo XI do edital de Abertura de 

Inscrições, os pontos atribuídos às questões anuladas foram 
atribuídas a todos os candidatos que prestaram a prova.

a) CANDIDATOS HABILITADOS
Nº inscrição – Nome – RG – Nota da Prova
001 – Luiz Felipe Rigonatti – 34.085.143-0 – 74,00
002 – Ariane Fadel Martinho – 44.582.156-5 - 76,00
003 – Eloy Epaminondas Ottoni – 32.203.330-5 - 96,00
004 – Camila Campos Oliveira – MG 10013022 - 76,00
b) CANDIDATOS INABILITADOS
NÃO HOUVE CANDIDATOS INABILITADOS
c) CANDIDATOS AUSENTES
NÃO HOUVE CANDIDATOS AUSENTES
NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICI-

ÊNCIA
III. CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS
Conforme estabelecido no Capítulo X e Anexo III do edital 

de abertura de inscrições publicado em Diário Oficial do Esta-
do de 07/12/2013, Convocamos para Entrega de Títulos o(s) 
candidato(s) habilitado(s) no Concurso Público para o(s) cargo(s) 
de Médico I (Especialidade Psiquiatria).

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
PERÍODO: DIA 24/01/2014 E DIA 27/01/2014
HORÁRIO: 10:00 às 15:00 horas
LOCAL DE ENTREGA: Núcleo de Seleção e Desenvolvimento 

de Recursos Humano
ENDEREÇO: Av. Miguel Estéfano, 3030 – Água Funda – São 

Paulo - SP

 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
 HOSPITAL REGIONAL DE ASSIS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTENCIA A SAÚDE - FARMA-

CÊUTICO
I.E. N.º 05/2012
EDITAL N.º 008/2014
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO PARA ANU-

ÊNCIA
A Comissão Especial de Concurso Público autorizada pela 

Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde e instituída por meio da Portaria nº 05/2012, publicada 
no D.O. E de 14/04/2012, nos termos do Decreto nº 21.872/84, 
CONVOCA para anuência do concurso público AGENTE TÉCNICO 
DE ASSISTENCIA A SAÚDE - FARMACÊUTICO, para o Hospital 
Regional de Assis, a comparecerem em data e local abaixo men-
cionados, a fim de manifestarem interesse pelo cargo oferecido.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste Edital, munido de (originais e 
cópias):

- Registro Geral (R.G.);
- Certidão de Naturalização (em caso de estrangeiro);
- CPF;
O candidato que não apresentar os documentos comproba-

tórios acima solicitados, na sessão de anuência, terá seu nome 
excluído do concurso público, conforme determina o Edital de 
Abertura de Inscrição publicado no Diário Oficial do Estado de 
14/04/2012.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador devidamente credenciado.

No caso do parágrafo anterior deve ser apresentado o 
original do instrumento do mandato, originais e cópia que 
serão autenticadas pelo agente responsável, que ficará retido 
na Unidade, além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada tem, ao chegar, preferência sobre aqueles ainda não 
convocados, desde que melhor classificado e ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 22/01/2014
HORÁRIO: 10:00 H
LOCAL: NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS – SALA 24
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA – DRS 

IX
ENDEREÇO: 15 DE NOVEMBRO, Nº 1151, CENTRO – MARI-

LIA/SP
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS :
Nº INSCRIÇÃO-NOME -RG. - CLASSIFICAÇÃO
ONDE SE LÊ:
004/2012 - LETICIA CABRINI GIROTTO- 30.825.100-3 - 2º
029/2012 - SABRINA LOURENÇÃO PIGNATARO- 

44.915.043-4- 3º
LEIA SE:
028/2012 - MARIA JOSE FARIA FERNANDES- 15.974.333-

3- 4º
024/2012 - LUCIANE PLATINE MORENO- 22.933.541-X- 5º
LOCAL DE TRABALHO: DIREÇÃO REGIONAL DE SAUDE – 

DRS IX
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.151 – MARÍLIA 

- SP
REGIME JURÍDICO: EFETIVO
VAGAS: 01
 PORTARIA HRA – DTDS-RH N° 04/2014
O Diretor Técnico de Departamento de Saúde, do Hospital 

Regional de Assis, em Assis, da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, no uso 
de suas competências legais baixa a seguinte Portaria para criar 
a Comissão Técnica de Contratação por Tempo Determinado, 
CE - CTD.

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-
do – CE – CTD visa à elaboração de Processo Seletivo Simplifica-
do para a contratação de Médico Especialidade GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA, de que trata o Decreto 54.682 de 13 de agosto de 
2009, que regulamenta a Lei de 16 de julho de 2009; obedecen-
do as regras expressas na Resolução SS nº 135 de 10, publicada 

NAMENTO FÍSICO, em 23 de janeiro de 2014, às 07h00, no 
Centro Médico da Polícia Militar, sito na Av. Nova Cantareira, 
nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para a realização da 
etapa de EXAMES MÉDICOS, em 29 de janeiro de 2014, às 
07h00, na ESSgt (Escola Superior de Sargentos), sito na Av. Con-
dessa Elisabeth de Robiano, nº 750, Bairro Tatuapé, São Paulo/
SP, para realização da etapa dos EXAMES PSICOLÓGICOS, em 
31 de janeiro de 2014, às 13h30 (exame psicológico coletivo), 
no CAdm (Complexo Administrativo PM), sito na Av. Cruzeiro 
do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro Canindé, São Paulo/SP, em 07 
de fevereiro de 2014 às 07h00 (complementação dos Exames 
Psicológicos) e para a realização das etapas de INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL e ANÁLISE DE DOCUMENTOS E TÍTULOS, nos dias 18 e 
25 de fevereiro de 2014, às 14h00.

Comunicado DP–23/312.1/14
O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna pública a decisão judicial proferida pelo Juízo da 
Segunda Vara Cível da Comarca de Mauá /SP, que julgou pro-
cedente a ação nos autos do Procedimento Sumário, processo 
nº 0003627-60.2008.8.26.0348, em face do candidato REINAL-
DO COPI, RG 34.352.907-5/SP INSC 9950023904, inscrito no 
Concurso Público destinado a graduação de Soldado PM de 2ª 
Classe, regido pelo Edital nº DP-1/311/07.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHO DO COORDENADOR, DE 13.01.2014
À vista do relatório apresentado, declaro homologado o 

Concurso Público para provimento do cargo de Agente Técnico 
de Assistência à Saúde - Psicólogo, para o Centro Pioneiro de 
Atenção Psicossocial “Arquiteto Januário José Exemplari”, da 
Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde – I.E. nº 001/2013.

DESPACHO DO COORDENADOR, DE 14.01.2014.
À vista do relatório apresentado, declaro homologado o 

Concurso Público para provimento de cargos da classe de MÉDI-
CO I (ESPECIALIDADE: MEDICINA NUCLEAR), para o INSTITUTO 
DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA, da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde – I.E. nº 
03/2013.

À vista do relatório apresentado, declaro homologado 
o Concurso Público para provimento de cargos da classe de 
MÉDICO I (ESPECIALIDADE: CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA), para 
o INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA, da Coor-
denadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde – I.E. nº 05/2013.

À vista do relatório apresentado, declaro homologado o 
Concurso Público para provimento de cargos da classe de MÉDI-
CO I (ESPECIALIDADE: PATOLOGIA), para o INSTITUTO DANTE 
PAZZANESE DE CARDIOLOGIA, da Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde – I.E. nº 01/2013.

À vista do relatório apresentado, declaro homologado o 
Concurso Público para provimento de cargos da classe de MÉDI-
CO I (ESPECIALIDADE: ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA), 
para o INSTITUTO DANTE PAZZANESE DE CARDIOLOGIA, da 
Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde – I.E. nº 02/2013.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL DR. DAVID CAPISTRANO 
DA COSTA FILHO - ÁGUA FUNDA
 UNIDADE: Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

“Dr. David Capistrano da Costa Filho” da Água Funda – CAISM 
DA ÁGUA FUNDA

CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I (ESPECIALIDADE CLÍNICA 
MÉDICA)

I.E. Nº 04/2013 - EDITAL Nº 10/2014
DIVULGAÇÃO DO GABARITO, RESULTADO DA PROVA DE 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E CONVOCAÇÃO PARA ENTRE-
GA DE TÍTULOS

O Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. 
David Capistrano da Costa Filho” da Água Funda – CAISM 
DA ÁGUA FUNDA, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial 
de Concurso Público, instituída para o presente certame, torna 
pública a Divulgação do Gabarito e do Resultado da Prova de 
Conhecimentos Específicos conforme itens I e II abaixo, obtidos 
pelos candidatos inscritos no Concurso Público para o cargo de 
Médico I (Especialidade Clínica Médica), e Convocação para 
Entrega de Títulos, conforme item III.

De acordo com o artigo 14, do Decreto nº 21.872/84, e 
conforme estabelecido no edital de Abertura de Inscrição, o 
prazo para o pedido de Revisão do Gabarito e de Notas é de 03 
(três) dias úteis, contados a partir desta publicação, mediante 
requerimento dirigido a Comissão Especial de Concurso Público, 
digitado em duas vias (original e cópia), conforme modelo 
contido no site da Coordenadoria de Recursos Humanos, www.
saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepa-
ge/acesso-rapido/concursos-abertura-de-inscricao/candidato/ e 
entregues e protocolados na unidade detentora do certame, 
situada na Av. Miguel Estéfano, 3030 – Água Funda – São Paulo 
- SP, no horário das 10:00 às 15:00 horas.

Cada questão ou item a ser interposto deverá ser apresenta-
do em folha separada, com argumentação lógica e consistente, 
contendo a devida identificação do candidato.

I. GABARITO
Questão – Alternativa
01-C / 02-D / 03-B / 04-D / 05-A /
06-B / 07-B / 08-D / 09-A / 10-C /
11-D / 12-A / 13-C / 14-B / 15-C /
16-B / 17-A / 18-D / 19-D / 20-A /
21-C / 22-D / 23-B / 24-C / 25-A /
26-A / 27-C / 28-D / 29-B / 30-D /
31-A / 32-B / 33-C / 34-B / 35-D /
36-A / 37-D / 38-B / 39-C / 40-B /
41-A / 42-A / 43-D / 44-C / 45-B /
46-B / 47-C / 48-B / 49-A / 50-C /
Conforme item 8 do capítulo XI do edital de Abertura de 

Inscrições, os pontos atribuídos às questões anuladas foram 
atribuídas a todos os candidatos que prestaram a prova.

a) CANDIDATOS HABILITADOS
NÃO HOUVE CANDIDATOS HABILITADOS
b) CANDIDATOS INABILITADOS
Nº inscrição – RG – Nota da Prova
001 – 3.365.339 – 34,00
c) CANDIDATOS AUSENTES
NÃO HOUVE CANDIDATOS AUSENTES
NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICI-

ÊNCIA
UNIDADE: Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

“Dr. David Capistrano da Costa Filho” da Água Funda – CAISM 
DA ÁGUA FUNDA

CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I (ESPECIALIDADE PSI-
QUIATRIA)

I.E. Nº 04/2013 - EDITAL Nº 11/2014
DIVULGAÇÃO DO GABARITO, RESULTADO DA PROVA DE 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E CONVOCAÇÃO PARA ENTRE-
GA DE TÍTULOS

O Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. 
David Capistrano da Costa Filho” da Água Funda – CAISM 
DA ÁGUA FUNDA, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial 
de Concurso Público, instituída para o presente certame, torna 
pública a Divulgação do Gabarito e do Resultado da Prova de 


